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CARGO 4: MUSEÓLOGO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão

curso de nível superior em Museologia, fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo MEC e registro no órgão de clas-
se.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: criar pro-
jetos de museus e exposições, organizar acervos museológicos; con-
servar acervos; preparar ações educativas ou culturais, planejar e
realizar atividades técnico-administrativas, orientar implantação das
atividades técnicas; participar da política de criação e implantação de
museus; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO 5: MÚSICO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão

de curso de nível superior em Música, fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: arranjar
obras musicais, reger e dirigir grupos vocais, instrumentais ou eventos
musicais; estudar, pesquisar e ensinar música; editorar partituras, ela-
borar textos e prestar consultoria na área musical; assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO 6: TECNÓLOGO/ÁREA: PRODUÇÃO AUDIO-
VISUAL

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão
de curso de nível superior na área de Tecnologia em Produção Au-
diovisual, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: estudar, pla-
nejar, projetar, especificar e executar projetos específicos na área de
atuação; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO 7: TERAPEUTA OCUPACIONAL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão

de curso de nível superior em Terapia Ocupacional, fornecido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC e registro no
órgão de classe.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: atender pa-
cientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando proto-
colos e procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional
e ortoptia; habilitar pacientes; realizar diagnósticos específicos; ana-
lisar condições dos pacientes; orientar pacientes, usuários, familiares,
cuidadores e responsáveis; avaliar baixa visão; ministrar testes e tra-
tamentos ortópticos no paciente; desenvolver programas de preven-
ção, promoção de saúde e qualidade de vida; exercer atividades téc-
nico-científicas; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e ex-
tensão.

2.2 NÍVEL INTERMEDIÁRIO
CARGO 8: ADMINISTRADOR DE EDIFÍCIOS
REQUISITOS: certificado de conclusão de curso de nível

médio ou de curso de nível médio profissionalizante, expedido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: administrar
edifícios organizando, acompanhando e controlando os serviços de
manutenção, limpeza e recuperação para mantê-los dentro dos pa-
drões de ordem, higiene e segurança; avaliar o desempenho de fun-
cionários, a execução de serviços e relatórios de operação e de ava-
liação e verificar manutenção de instalações, equipamentos e uten-
sílios; planejar rotinas de trabalho em administração de edifícios;
coordenar equipe de trabalho; verificar manutenção de instalações,
equipamento e utensílios; manter as atividades necessárias à pre-
servação de jardins e áreas verdes em torno dos prédios; realizar
pequenos reparos relacionados à manutenção hidráulica e elétrica das
edificações; auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão;
utilizar recursos de informática; executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organi-
zacional.

CARGO 9: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO
REQUISITOS: certificado de conclusão de curso de nível

médio ou de curso de nível médio profissionalizante, expedido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar ser-
viços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, fi-
nanças e logística; atender usuários, fornecendo e recebendo infor-
mações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o proce-
dimento necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e pla-
nilhas; executar serviços gerais de escritórios; assessorar nas ati-
vidades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO 10: ASSISTENTE EM TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO

REQUISITOS: certificado de conclusão de curso de nível
médio ou de curso de nível médio profissionalizante, expedido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: auxiliar o
Analista de Tecnologia da Informação dando-lhe condições para pro-
cessar o programa; auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão; executar e controlar projetos de sistemas de informação;
planejar e pesquisar novas técnicas e metodologias na sua área de
atuação; desenvolver, testar, implantar, documentar e manter pro-
gramas de computador; utilizar aplicativos de apoio à atividade ad-
ministrativa; avaliar a performance de sistemas de informação; im-
plantar, manter e operar infraestrutura e serviços de redes de co-
municação; configurar e executar manutenções corretivas e preven-
tivas de software, hardware e infraestrutura de rede; realizar vistoria,
perícia, laudo e parecer técnico em sua área de atuação; instalar e
administrar sistemas operacionais e aplicativos; elaborar, orientar e
participar de programas de capacitação na área; garantir a execução
das políticas de segurança e uso aceitável para os recursos com-
putacionais; prestar assistência técnica na utilização de recursos de
informática; atender e apoiar o usuário na instalação de software,
configuração de equipamentos e uso dos recursos da informação;
efetuar cópias de segurança; auxiliar nas atividades de ensino, pes-
quisa e extensão; executar outras tarefas de mesma natureza e nível
de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

CARGO 11: TAXIDERMISTA
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de con-

clusão de curso de nível médio profissionalizante em Taxidermia ou
certificado de conclusão de curso de nível médio (antigo segundo
grau), acrescido de curso técnico em Taxidermia, expedidos por ins-
tituição de ensino reconhecida pelo MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: reconstituir
cadáveres humanos e de animais; formolizar cadáveres humanos e de
animais; embalsamar cadáveres; taxidermizar animais vertebrados;
curtir peles; preparar esqueletos de animais; confeccionar dioramas,
pesquisando característica dos animais e seu habitat; assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO 12: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: FÍ-
SICA

REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de con-
clusão de curso de nível médio profissionalizante em Eletrônica,
Telecomunicações, Informática, Mecatrônica ou Eletrotécnica, ou cer-
tificado de conclusão curso de nível médio, acrescido de curso téc-
nico em Eletrônica, Telecomunicações, Informática, Mecatrônica ou
Eletrotécnica, expedidos por instituição de ensino reconhecida pelo
MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar tra-
balhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação,
realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e
substâncias por meio de métodos específicos; assessorar nas ativi-
dades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO 13: TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO

REQUISITOS: certificado de conclusão de curso de nível
médio profissionalizante na área de Tecnologia da Informação em
Eletrônica com ênfase em Sistemas Computacionais ou certificado de
conclusão de curso de nível médio, acrescido de curso técnico na área
de Tecnologia da Informação ou em Eletrônica com ênfase em Sis-
temas Computacionais, expedidos por instituição de ensino reconhe-
cida pelo MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver
sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios er-
gonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados
e codificação de programas; projetar, implantar e realizar manutenção
de sistemas e aplicações; selecionar recursos de trabalho, tais como
metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem de pro-
gramação e ferramentas de desenvolvimento; assessorar nas ativi-
dades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO 14: TÉCNICO EM AUDIOVISUAL
REQUISITOS: certificado de conclusão de curso de nível

médio ou de curso de nível médio profissionalizante, expedido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: montar e
projetar filmes cinematográficos; manejar equipamentos audiovisuais
utilizando nas diversas atividades didáticas, pesquisa e extensão, bem
como operar equipamentos eletrônicos para gravação em fita ou fios
magnéticos, filmes, discos virgens e outras mídias; assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO 15: TÉCNICO EM EQUIPAMENTO MÉDICO-
O D O N TO L Ó G I C O

REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de con-
clusão de nível médio profissionalizante na área de Equipamentos
Médico-Odontológicos ou de conclusão de nível médio acrescido de
curso Técnico na área de Equipamentos Médico-Odontológicos, ex-
pedidos por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, acrescido
do registro no órgão fiscalizador competente com comprovação de
regularidade.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: elaborar pro-
jetos de sistemas eletromecânicos; montar e instalar máquinas e equi-
pamentos; planejar e realizar manutenção; desenvolver processos de
fabricação e montagem; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa
e extensão.

CARGO 16: TÉCNICO EM MECÂNICA
REQUISITOS: certificado de conclusão de curso de nível

médio profissionalizante em Mecânica ou de curso de nível médio,
acrescido de curso técnico em Mecânica, expedidos por instituição de
ensino reconhecida pelo MEC, e registro no conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: elaborar pro-
jetos de sistemas eletromecânicos; montar e instalar máquinas e equi-
pamentos; planejar e realizar manutenção; desenvolver processos de
fabricação e montagem; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa
e extensão.

CARGO 17: TÉCNICO EM MINERAÇÃO
REQUISITOS: certificado de conclusão de ensino médio

profissionalizante ou de ensino médio completo, expedido por ins-
tituição de ensino reconhecida pelo MEC, acrescido de curso técnico
na área.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar ta-
refas técnicas relativas à programação, processamento e controle das
operações de mineração, orientando-se por plantas, esquemas e es-
pecificações técnicas e outros subsídios para colabora no trabalho de
extração, distribuição e tratamento de minerais metálicos e não me-
tálicos; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO 18: TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO
REQUISITOS: certificado de conclusão de curso de nível

médio profissionalizante na área de Refrigeração ou certificado de
conclusão de curso de nível médio, acrescido e curso técnico na área
de Refrigeração, expedidos por instituição de ensino reconhecida pelo
MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: avaliar e di-
mensionar locais para instalação de equipamentos de refrigeração,
calefação e ar-condicionado; especificar materiais e acessórios e ins-
talar equipamentos de refrigeração e ventilação; instalar ramais de
dutos, montar tubulações de refrigeração, aplicar vácuo em sistemas
de refrigeração; carregar sistemas de refrigeração com fluido refri-
gerante; realizar testes nos sistemas de refrigeração; assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGO 19: TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LINGUA-
GEM DE SINAIS

REQUISITOS: certificado de conclusão do curso de nível
médio ou médio profissionalizante, acrescido de certificado de pro-
ficiência em Libras, expedidos por instituição de ensino reconhecida
pelo MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: traduzir e
interpretar artigos, livros, textos diversos de um idioma para o outro,
bem como traduzir e interpretar palavras, conversações, narrativas,
palestras, atividades didático-pedagógicas em outro idioma, repro-
duzindo Libras ou na modalidade oral da língua portuguesa o pen-
samento e intenção do emissor; assessorar nas atividades de ensino,
pesquisa e extensão.

2.3 NÍVEL FUNDAMENTAL
CARGO 20: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO
REQUISITOS: certificado de conclusão de curso de nível

fundamental expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: assistir à Di-
reção do órgão no levantamento e distribuição dos serviços admi-
nistrativos, auxiliando na elaboração da política de sua área de atua-
ção e participando da elaboração de projetos, estudos e análise para
melhoria dos serviços; organizar e executar atividades administrativas
nas áreas de gestão de pessoas, administração, acadêmica, orçamento,
finanças e patrimônio, logística e de secretaria; atender usuários,
fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos e atos
administrativos, cumprindo todo o procedimento necessário referente
aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; assessorar nas atividades
de ensino, pesquisa e extensão; executar serviços de apoio nas áreas
de recursos humanos, administração, finanças e logística, bem como,
tratar documentos variados, preparar relatórios e planilhas, cumprindo
todo o procedimento necessário referente aos mesmos; auxiliar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão; utilizar recursos de in-
formática; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de com-
plexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.4 DA REMUNERAÇÃO, DA JORNADA DE TRABALHO E DA LOTAÇÃO
2.4.1 A remuneração será composta do vencimento básico, correspondente ao valor estabelecido para o padrão de vencimento dos níveis de classificação e de capacitação ocupados pelo servidor, acrescidos

dos incentivos previstos na Lei nº 11.091/2005, e alterações, e das demais vantagens pecuniárias estabelecidas em lei, conforme o quadro a seguir.

C a rg o / á r e a Carga horária Nível de classificação Capacitação Padrão Vencimento básico*
Auxiliar em Administração; Assistente em Tecnologia da Informação e
Administrador de Edifícios

40 horas C I 1 R$ 1.834,69

Cargos de nível superior 40 horas E I 1 R$ 3.868,21
Cargos de nível intermediário 40 horas D I 1 R$ 2.294,81
Médico/Área: Clínica 20 horas E I 1 R$ 3.868,21

*Vencimento básico a partir de 1º de agosto de 2016, conforme Anexo X da Lei nº 13.325/2016, de 29 de julho de 2016.
2.4.1.1 O servidor poderá fazer jus aos percentuais de incentivo à qualificação e à capacitação, na forma da Lei nº 11.091/2005, e alterações, e Anexos XV, XVI e XVII da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro

de 2012, e alterações.
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